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MINISTÉRIO DA DEFESA
Esplanada dos Ministérios, Anexo I ao Bloco O, 2° andar, sala 219, CEP: 70049-900 

Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF 
Telefone: (61) 2023-5422 - E-mail: nupreg@defesa.gov.br

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021

(REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2020) 
 

PROCESSO Nº 60585.000078/2021-65
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Ministério da Defesa (MD)/Departamento de Administração Interna (DEADI), por meio da
Coordenação de Licitações (COLIC), na Esplanada dos Ministérios, Anexo 1 do Bloco “O”, sala 219, Plano Piloto, Brasília-DF, CEP 70052-900, realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, modo de DISPUTA ABERTO,  com critério de julgamento MENOR PREÇO DO ITEM,
sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas
SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.
 
Data da sessão: 08 de fevereiro de 2021.
Horário: 9 horas.
Local: Portal de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/).
 
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para cessão de uso onerosa de área pública, medindo 35,09 m², localizada no
térreo do Edifício Sede da Administração Central do Ministério da Defesa, Bloco Q, Esplanada dos Ministérios, para fins de exploração comercial
dos serviços de barbearia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada em único item.
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. Tendo em vista que o objeto em tela se constitui de uma cessão de uso, a título oneroso, existe a previsão de receber mensalmente o valor de R$
305,68 (trezentos e cinco reais e sessenta e oito centavos), cálculo este realizado por profissional habilitado pelo CREA, referente a Cessão de Uso de 35,09
m² (trinta e cinco vírgula nove metros quadrados) de área pública, para exploração comercial de barbearia, devidamente reajustado anualmente de acordo com
o Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M);
2.2. O Ministério da Defesa - DF também estimou receber mensalmente o valor de R$ 204,46 (duzentos e quatro reais e quarenta e seis centavos)
referente a indenização de energia elétrica e R$ 50,21 (cinquenta reais e vinte um centavo) referente a indenização de água; e
2.3. A receita mensal desta cessão de uso possui o valor estimado de R$ 560,35 (quinhentos e sessenta reais e trinta e cinco centavos) perfazendo o
montante anual estimado de R$ 6.724,20 (seis mil e setecentos e vinte quatro reais e vinte centavos).
 
3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua
forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
4.1.2. A PARTICIPAÇÃO neste certame é EXCLUSIVA de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
4.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
4.2.7. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.
4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção,
familiar de:
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; ou
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão Cedente.
4.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º
7.203, de 04 de junho de 2010);
4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado do futuro
Cessionário que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão Cedente.
4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:
4.5.1. que não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei;
4.5.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;
4.5.2.1. o certame é de participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o
prosseguimento no certame;
4.5.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.5.4. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.5.5. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.5.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.5.7. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
4.5.8. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.5.9. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991.
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. OS LICITANTES ENCAMINHARÃO, exclusivamente por meio do sistema, CONCOMITANTEMENTE COM OS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO ITEM 9 DO EDITAL, PROPOSTA COM A DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO E O PREÇO, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e
para acesso público após o encerramento do envio de lances.
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1. valor unitário do item (valor do corte de cabelo);
6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.
6.1.3. A Proposta deverá ser preenchida em conformidade com o “Modelo da Proposta de Preços” constante no Anexo II deste Edital.
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Cessionário.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;
6.3.1. O Cessionário deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da Cedente, a Administração deverá efetuar o
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art.
63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.
6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se
submete, serão adotadas as orientações a seguir:
6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual;
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou Cessionário apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo,
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.
6.6. No pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas.  
6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa Cessionário ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
6.11. DA VISTORIA (FACULTATIVA):
6.11.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços,
acompanhado por servidor designado para esse fim, em dia útil, das 9h às 12h e das 13h às 17h, devendo o agendamento ser realizado preferencialmente
pelos telefones (61) 3312-4271 – ONIVALDO DE FATIMA ROCHA / (61) 3312-4286 – ST GUSTAVO DALCAROBO FATURI, podendo sua realização ser
comprovada por:
6.11.1.1. Atestado de Vistoria assinado pelo servidor responsável, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN nº 5/SG/MP/2017, modelo de acordo com
(Apêndice III) ou
6.11.1.2. Emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução do objeto ou que realizou vistoria no local, conforme item 3.3 do Anexo
VII-A da IN nº 5/SG/MP/2017, ou caso opte por não realizá-la, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do
trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou
financeiras com a AC/MD, na forma do (Apêndice II), Declaração do Licitante.
6.11.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da
sessão pública.
6.11.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
6.11.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de
reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.
6.11.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.
6.11.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
6.11.6. É de responsabilidade exclusiva da empresa licitante a observância dos prazos supracitados e o agendamento da vistoria com a antecedência
necessária à sua realização, não podendo alegar insuficiência de prazo para a sua realização.
6.11.6.1. É permitido que eventuais vistorias possam ser realizadas por qualquer preposto da licitante, a fim de ampliar a competitividade do certame.
6.11.6.1.1. a vistoria só será iniciada após a comprovação da legalidade do representante da empresa junto à COSER;
6.11.6.1.2. a vistoria não é onerosa, todavia as despesas decorrentes da vistoria correrão por conta da licitante. No caso de a sede da empresa localizar-se fora
do Distrito Federal, a licitante poderá indicar formalmente um representante legal para representá-la. 
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6.11.7. A vistoria facultativa, não cria condições restritivas à competitividade, tendo por finalidade, tão-somente, franquear a oportunidade para que os
licitantes exerçam o direito ao exame in loco, já que, nas fases licitatória e contratual, não poderão alegar o desconhecimento de condições e do grau de
dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas.
6.11.7.1. A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na licitação, as licitantes cientes de que após apresentação das
propostas não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as obrigações, face ao
desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas.
6.11.8. As vistorias serão sempre realizadas com um licitante por vez, não sendo permitida a vistoria em grupo de empresas, atendendo o disposto no Manual
de Obras Públicas do Tribunal de Contas da União, 4ª ed., 2014, p. 34.
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.2.4. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no Sistema de Compras Governamentais – CATMAT/CATSER e
as especificações constantes do Anexo I deste Edital, prevalecerão as do Anexo I (Termo de Referência).
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM (valor do corte de cabelo).
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento).
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.
7.16. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que os valores unitários e totais extrapolem o número de duas casas decimais após a vírgula.
Caso isto ocorra, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto realizando arredondamentos a menor, no valor cotado.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.19. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-
se a preferência, sucessivamente, aos serviços:
7.21.1. prestados por empresas brasileiras;
7.21.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.21.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

É
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7.23.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26
do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.2. Como condição prévia à aceitação da proposta o Pregoeiro deverá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal
(www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar
se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e
oitocentos mil reais), previsto no artigo 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3º, § 2º, do
mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.
8.2.1. A consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês
anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o
artigo 3º, §§ 9º-A e 12, da Lei Complementar nº 123, de 2006 (Acórdão 2134/2013 Plenário).
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:
8.3.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
8.3.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;
8.3.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
8.3.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido,
ou que apresentar preço manifestamente inexequível;.
8.3.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
8.3.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero.
8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de
2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da
proposta não for flagrante, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e
exequibilidade da proposta.
8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas
ou os indícios que fundamentam a suspeita.
8.6.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
8.7.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo
8.8. Todos os dados informados pelo licitante deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.
8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do
serviço ou da área especializada no objeto.
8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
8.13. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS:
8.13.1. Valor unitário máximo: R$ 35,00 (trinta e cinco reais).
8.13.2. O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO DO ITEM.
8.13.3. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no Edital.
 
9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), gerenciado pelo Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc);
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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e) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União
- TCU (https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/)
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.
9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4.1. Havendo a solicitação de documentos não-digitais, serão aceitos, para tais fins, documentos apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante
sucursal, filial ou agência;
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;
9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Municipal  do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
9.10.2. Tendo em vista que o certame é de participação exclusiva de microempresa ou empresa de pequeno porte, não será exigido a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015).
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.11.1. A licitante deverá comprovar aptidão para o fornecimento dos serviços com características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste
instrumento, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
9.11.2.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
vigente;
9.11.2.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da Cedente e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no
item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
9.12. Tendo em vista que o certame é de participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte o licitante enquadrado como
microempreendedor individual, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.15. Caso constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a continuidade da mesma.
9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
 
10. DOS RECURSOS
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,
se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite
ou não o recurso, fundamentadamente.
10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do procedimento licitatório.
11.2.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pelo critério de MENOR PREÇO DO ITEM, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
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13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
 
14. DO TERMO DE CONTRATO
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.
14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
14.3.2. o Cessionário se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
14.3.3. o Cessionário reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
14.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses, conforme previsão no termo de referência.
14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
14.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
14.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
14.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
 
15. DO REAJUSTE
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
15.1.1. Dentro do prazo de vigência da Cessão de Uso, os preços contratados, relativos a cessão da área pública para exploração comercial de barbearia,
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), calculado pela Fundação Getúlio Vargas
(FGV), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
15.1.2. Dentro do prazo de vigência da Cessão de Uso, os preços contratados, relativos ao corte de cabelo, poderão sofrer reajuste após o interregno de um
ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Cessionária pagará ao Cedente a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Cedente obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
15.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
15.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
 
16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
16.1. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
16.1. A presente cessão de uso obedecerá às condições especiais adiante elencadas:
16.1.1. Vedação de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente.
16.1.2. Cumprimento das normas relacionadas com o funcionamento da atividade vinculada ao objeto da cessão de uso e com a utilização do imóvel.
16.1.3. Compatibilidade do horário de funcionamento da referida atividade com o da AC/MD.
16.1.4. Exercício da citada atividade sem prejudicar a atividade-fim ou o funcionamento da AC/MD.
16.1.5. Aprovação prévia da AC/MD, para a realização de qualquer obra de adequação ao espaço físico a ser utilizado pelo Cessionário.
16.1.6. Precariedade da cessão, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo interesse do serviço público, independentemente de indenização.
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16.1.7. Participação proporcional do Cessionário no rateio das despesas com energia elétrica e água.
16.1.8. Fiscalização periódica por parte do Cedente.
16.1.9. Vedação de ocorrência de cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do previsto neste Termo de Referência.
16.1.10. Reversão da área constituinte da presente cessão de uso, ao término da vigência deste Contrato, independentemente de ato especial.
16.1.11. Restituição da ora cedida área do imóvel, em perfeito estado de conservação.
16.2. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:
16.2.1. O Cedente, através de servidor designado, acompanhará e fiscalizará a execução do Contrato, na conformidade do disposto no § 1º, do art. 67, da Lei
nº 8.666/1993.
16.2.2. O representante da Administração anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for
necessário à regularização de eventuais falhas ou irregularidades.
16.2.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência daquele representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a
adoção das medidas convenientes.
16.2.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade mensal do pagamento.
16.2.5. O representante do Cedente deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.
16.2.6. A verificação do pagamento/indenização deverá ser realizada com base nos valores do Contrato.
16.2.7. O fiscal do contrato, ao verificar a inclusão de novos equipamentos eletrônicos pelo Cessionário, deverá de imediato solicitar um novo cálculo de
indenização de energia elétrica e água a COEMA.
16.2.8. O representante do Cedente deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais,
16.2.9. A emissão da Guia de Recolhimento a União (GRU) ao Cessionário, assim como a conferência mensal do respectivo pagamento/indenização, ficará a
cargo de servidores da Coordenação de Serviços Gerais.
16.2.10. Solicitar a autoridade competente a inscrição na Dívida Ativa da União do Cessionário por falta de pagamento.
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE E DO CESSIONÁRIO
17.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE (MINISTÉRIO DA DEFESA):
17.1.1. Ceder a mencionada área do imóvel ao Cessionário para a finalidade indicada no item 1 do Termo de Referência.
17.1.2. Permitir o acesso dos empregados do Cessionário às suas dependências, para o exercício de suas atividades laborais.
17.1.3. Facilitar a atuação das autoridades fazendárias, sanitárias ou trabalhistas que venham a fiscalizar as obrigações legais do Cessionário.
17.1.4. Informar, mensalmente, o Cessionário, o valor do rateio, proporcional, das despesas tratadas no subitem 9.2 do Termo de Referência.
17.1.5. Fiscalizar o objeto do presente instrumento, de modo a evitar o desvio de sua finalidade e a execução inconveniente e inoportuna, agindo no sentido de
sanar eventuais irregularidades que ameaçam ou possam ameaçar a atividade da AC/MD.
17.1.6. Dar ciência ao Cessionário sobre as normas de segurança e de gestão interna da AC/MD, naquilo que couber, com o objetivo de evitar possíveis
problemas de ordem organizacional entre o público em geral, o Cessionário e o Cedente.
17.1.7. Disponibilizar ao Cessionário pontos de energia elétrica destinada ao uso dos respectivos equipamentos. 
17.1.8. Na área a ser cedida, o Ministério da Defesa disponibilizará, conforme Apêndice VIII ao Termo de Referência:
17.1.8.1. Um móvel com cinco gavetas para guarda dos utensílios de barbearia além de um espelho;
17.1.8.2. Duas cadeiras de barbearia, que deverão ser utilizadas no decorrer da vigência contratual.
17.1.8.3. Um aparelho de ar condicionado;
17.1.8.4. Pia, saboneteira e um dispensador de papel toalha.
17.2 DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO:
17.2.1. Utilizar a área cedida, exclusivamente, na finalidade definida no item 1 do Termo de Referência.
17.2.2. Submeter ao Cedente, para fim de aprovação prévia, qualquer alteração, reforma ou reparo nas instalações disponibilizadas neste Termo de
Referência.
17.2.3. Pagar, regularmente, os valores mensais fixados a título de retribuição pela cessão de uso, objeto do Termo de Referência, bem como o pagamento da
Energia Elétrica e água.
17.2.4. Arcar com o valor do rateio, proporcional, das despesas tratadas no subitem 9.2 do Termo de Referência.
17.2.5. Obter licenças, alvarás, autorizações, etc., junto às autoridades competentes, necessárias ao funcionamento da atividade de apoio a que a presente
cessão de uso se destina, se for o caso.
17.2.7. Cumprir as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, previdenciários, civis e comerciais que incidam sobre a atividade de
apoio vinculada à mencionada cessão de uso, eximindo o Cedente de quaisquer dessas responsabilidades.
17.2.8. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas para definição do seu nome como beneficiária da indicada cessão de uso do imóvel.
17.2.9. Cumprir as disposições dos regulamentos internos da AC/MD.
17.2.10. Não usar o nome da AC/MD para aquisição de bens, assim como para contratar serviços.
17.2.11. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados, dolosa ou culposamente, o Cedente ou a terceiros, por
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes.
17.2.12. Manter as instalações da área cedida em perfeito estado de conservação.
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17.2.13.  Permitir que o Cedente realize as ações de fiscalização da execução do Contrato, acolhendo as observações e exigências que por ela venham a ser
feitas.
17.2.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas.
17.2.15. Informar imediatamente à concedente, sobre a ocorrência de quaisquer atos e fatos ilícitos na área do objeto da cessão de uso ou seu respectivos raio
de abrangência, determinado de delito civil, penal ou administrativo.
17.2.16. Cadastrar e atualizar o banco de dados de seus funcionários, junto ao setor de fiscalização da cedente, bem como, exigir de seus funcionários o uso
de crachás de identificação, exposto em local visível, adequando assim as normas internas da Cedente.
17.2.17. Informar os dados (nome, cargo, telefone e e-mail) do funcionário responsável pelo acompanhamento do objeto.
17.2.18. É expressamente vedada a comercialização de gêneros alimentícios.
17.2.18.1. É expressamente vedada a comercialização de bebidas alcoólicas de qualquer natureza e de cigarros ou congêneres nas dependências.
17.2.19. A Cessionária deverá consultar a Administração no caso de disponibilização de outros tipos de serviços, o valor deverá ser informado ao fiscal do
contrato para apreciação e autorização. Somente depois de autorizado, o novo item poderá ser comercializado.
17.2.20. O valor dos serviços consumidos será pago diretamente pelo cliente à Cessionária, não tendo o Cedente qualquer participação ou responsabilidade
neste sentido.
17.2.21. Todo equipamento elétrico que venha a ser utilizado pela Cessionária deverá ser de reduzido consumo de energia e munido de fiação elétrica de
especificação adequada ao seu uso.
17.2.22. A Cessionária não poderá destinar ou restringir a utilização da área para outros fins que não seja a oferta de serviços de barbearia.
17.2.23. Cessionária será a responsável pela obtenção de licenças, alvarás, autorizações etc., junto às autoridades competentes, necessárias ao funcionamento
da barbearia, não cabendo a Cedente qualquer obrigação referente a estas e tão pouco ao ressarcimento/abono das obrigações resultado da demora na
obtenção que impossibilite o funcionamento deste estabelecimento.
11.2.24. A Cessionária deverá equipar e disponibilizar o local com mobiliário, equipamentos e utensílios necessários e adequados a atividade objeto desta
cessão, com exceção das cadeiras de barbearia.
11.2.24.1. As cadeiras de barbearia serão fornecidas pelo Ministério da Defesa e deverão ser utilizadas durante o decorrer da vigência contratual.
11.2.24.2. As cadeiras de barbearia deverão ser mantidas em condições higiênicas e sanitárias apropriadas.
11.2.24.3. Em caso de quaisquer danos às cadeiras de barbearia, mesmo aqueles causados pelos usuários da barbearia, o cessionário deverá promover seu
devido reparo.
11.2.24.4. Após o término contratual, independentemente dos reparos realizados, as cadeiras de barbearia continuarão integrando o patrimônio do Ministério
da Defesa, ocasião que devem estar em condições semelhantes às que foram recebidas.
11.2.25. O cessionário poderá disponibilizar móveis, tais como: sofás e/ou cadeiras para os usuários em espera.
11.2.25.1. Os sofás e/ou cadeiras que tratam o subitem acima deverão ser de boa qualidade e devidamente confortáveis.
17.2.26. Os equipamentos, móveis e utensílios, assim como as instalações físicas deverão ser mantidas em condições higiênicas e sanitárias apropriadas, em
conformidade com a legislação vigente.
17.2.27. As operações de higienização devem ser realizadas por funcionários da barbearia.
17.2.28. Manter pessoal capaz de atender aos serviços, sem interrupções, seja por motivo de férias, licença, falta ao serviço, demissão de empregados ou por
qualquer outra razão.
17.2.29. A responsabilidade pelas instalações físicas, tais como pisos, paredes, torneiras, pias, tomadas, lâmpadas, ralos, etc., devendo fazer a reposição de
peças danificadas e a manutenção adequada desses equipamentos.
17.2.30. Atender às normas da Política de Segurança da Informação e Comunicações (POSIC) da AC/MD, Portaria Normativa nº 2/GM-MD/2019.
17.2.31. Entregar na Coordenação de Segurança da AC/MD a primeira via do Termo de Responsabilidade (Apêndice VI) assinado por todos os prestadores
de serviços e a primeira via do Termo de Confidencialidade (Apêndice VII) assinado pelo representante da Cessionário.
17.2.32. Deverá demonstrar que possui mecanismos que assegurem a segurança das informações da AC/MD por ela acessadas direta ou indiretamente (acesso
aos ativos que contêm informações) e cumprir o disposto na POSIC quando aplicável.
17.2.33. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação.
 
18. DO PAGAMENTO
18.1.  O pagamento dos valores da retribuição pecuniária, de responsabilidade do Cessionário, deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao que
a obrigação se referir.
18.2. O pagamento do valor relativo à mencionada participação, proporcional, no rateio das despesas ocorrerá assim deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil
do mês seguinte ao que a obrigação corresponder.
18.3. A CESSIONÁRIA deverá apresentar os comprovantes de pagamentos dos valores devidos até o 6º (sexto) dia do mês subsequente ao que a obrigação se
referir.
18.4. O pagamento deverá ser realizado por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), em nome do Fundo do Ministério da Defesa, UG  111415,
Gestão 00001 (Tesouro Nacional), em agência do Banco do Brasil, devendo ser informado o CNPJ do recolhedor:
18.4.1. Os valores referentes aos pagamentos das despesas com energia elétrica e água serão recolhidos através do código 18822 0   (STN OUTRAS
RECEITAS).
18.4.2. Os valores referentes a utilização da área pública serão recolhidos através do código 28808 0  (CONCESSÃO DE DIREITO DE USO ÁREA
PÚBLICA).
18.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Cedente não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pelo Cessionário, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
TX = Percentual da taxa anual = 6%
I = (6 / 100) 
         365
I = 0,00016438
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
19.1.1. não assinar o termo substitutivo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
19.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
19.1.3. apresentar documentação falsa;
19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.6. não mantiver a proposta;
19.1.7. cometer fraude fiscal;
19.1.8. comportar-se de modo inidôneo;
19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP
ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil
e criminal, às seguintes sanções:
19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
19.3.2. Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Ministério da Defesa e com suas unidades administrativas, pelo qual a Administração Pública
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
19.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;
19.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Cessionário ressarcir a Cedente
pelos prejuízos causados;
19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
19.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
19.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
19.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
19.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
19.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
19.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica pelo e-mail nupreg@defesa.gov.br.
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação.
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

mailto:nupreg@defesa.gov.br
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20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração.
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro. 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.
21.5. É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo
(§ 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93).
21.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam
o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
21.9. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório e, qualquer interessado, a obtenção
de cópia, mediante o pagamento dos emolumentos devidos, via GRU (art. 32, § 5º da Lei nº 8.666/93, Decreto nº 4.950, de 9 de janeiro de 2004 e IN nº
2, de 22 de maio de 2009, da Secretaria do Tesouro Nacional (STN).
21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente na Administração.
21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
21.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
21.13. Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.comprasgovernamentais.gov.br e www.defesa.gov.br e também poderá ser lido
e/ou obtido no endereço Esplanada dos Ministérios, Anexo I ao Bloco “O”, sala 211, 2º andar - Ministério da Defesa, Coordenação de Licitações (COLIC),
Plano Piloto, Brasília-DF, nos dias úteis, no horário das 9h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
21.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
21.14.1. Anexo I ao Edital - Termo de Referência;
21.14.1.1. Apêndice I - Estudos Preliminares;
21.14.1.2. Apêndice II - Declaração do Licitante;
21.14.1.3. Apêndice III - Atestado de Vistoria;
21.14.1.4. Apêndice IV - Instrumento de Medição do Resultado;
21.14.1.5.  Apêndice V - Planta baixa do local a ser cedido;
21.14.1.6. Apêndice VI - Termo de Responsabilidade;
21.14.1.7. Apêndice VII - Termo de Confidencialidade; e
21.14.1.8. Apêndice VIII - Anexos Fotográficos.
21.14.2. Anexo II ao Edital - Modelo de Proposta de Preços; e
21.14.3. Anexo III ao Edital - Minuta de Contrato.

 
 

ALEXANDRE CHAVES DE JESUS 
Contra-Almirante (IM) 

Diretor do Departamento de Administração Interna

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Chaves de Jesus, Diretor, em 25/01/2021, às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 3161074 e o código CRC 270FEAAA.
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ANEXO I AO EDITAL
 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
SECRETÁRIA-GERAL - SG 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E SERVIÇOS GERAIS 

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO DE AQUISIÇÕES
 

TERMO DE REFERÊNCIA
 
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a cessão de uso onerosa de área pública, medindo 35,09 metros quadrados,
localizada no térreo do Edifício Sede da Administração Central do Ministério da Defesa, Bloco Q, Esplanada dos Ministérios, para fins de exploração
comercial dos serviços de barbearia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO CATSER UND QTD
VALOR MÁXIMO

ACEITÁVEL 
UNIT.

VALOR MÁXIMO
ACEITÁVEL 

TOTAL 

1

BARBEIRO
SERVIÇOS DE CORTE DE CABELO 

CORTE REALIZADO À TESOURA E/OU MÁQUINA
COM ACABAMENTO.

16497 Un 1  R$ 35,00 R$ 35,00

CUSTO TOTAL GERAL ESTIMADO R$ 35,00

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de acordo com o Parágrafo Único, do art. 1º, da Lei nº 10.520, de 2002, pois os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste instrumento, por meio de especificações usuais do mercado.
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na tabela acima.
1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.
1.5.O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) meses, sem direito a prorrogação, sendo os reajustes realizados na forma do item 17 deste Termo de
Referência.
 
2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Os servidores civis e militares lotados neste Ministério da Defesa já contam com as facilidades do serviço de Barbearia e congêneres no próprio local de
trabalho, o que evita deslocamentos do público interno para buscar o serviço fora do mesmo, acarretando transtornos e atrasos no retorno ao expediente,
causando prejuízos ao bom andamento das atividades normais do setor.
2.2. Os serviços de barbearia caracterizam-se pela continuidade tendo em vista sua essencialidade para manter ou assegurar a boa apresentação individual de
todos os integrantes do Ministério da Defesa, em especial dos militares das forças armadas que por força de regulamento deverão manter o corte de cabelo
dentro dos padrões estabelecidos de forma rotineira e permanente, de modo que sua interrupção força o público interno a buscar o serviço fora de nossas
instalações.
2.3. Conforme item 33 do Parecer nº 00721/2018/CONJUR-MD/CGU/AGU, de 14 de novembro de 2018 (1321071), cumpre destacar que o Ministro de
Estado da Defesa, pela Portaria Normativa nº 1.233/MD de 11 de maio de 2012, ampliou a relação de atividades de apoio, nos seguintes termos:

“Art. 1º Para efeito do disposto no inciso VI, do art. 12 do Decreto nº 3.725, de 10 de janeiro de 2001, são consideradas atividades de apoio
destinadas ao atendimento das necessidades da administração central do Ministério da Defesa, dos Comandos da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica, da Escola Superior de Guerra, do Hospital das Forças Armadas e de seus respectivos servidores e militares, as seguintes:
I - barbearia e cabeleireiro.
Art. 2º Fica delegada aos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ao Secretário de Orçamento e Organização Institucional, ao
Comandante da Escola Superior de Guerra e ao Diretor do Hospital das Forças Armadas a competência para emitir a autorização para a cessão
de uso de que trata o art. 20, parágrafo único, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, os incisos I a V do art. 12 do Decreto nº 3.725, de 10 de
janeiro de 2001, e o art. 1º desta Portaria Normativa, a qual se restringe às hipóteses de cessão de uso para atividade de apoio dos bens imóveis
da União sujeitos à administração do Ministério da Defesa e dos Comandos das Forças Singulares.
Parágrafo único. A competência de que trata o caput deste artigo poderá ser subdelegada. Art. 3º A cessão de uso de que trata esta Portaria
Normativa observará os procedimentos licitatórios aplicáveis a cada caso concreto, em conformidade com o parágrafo único do art. 20 da Lei nº
9.636, de 15 de maio de 1998.”

2.4. Por fim, cabe ao Secretário de Organização Institucional expedir o ato de autorização da cessão de uso da área pública, conforme atribuição que lhe foi
conferida por delegação do Ministro de Estado da Defesa, por força da Portaria Normativa nº 1.233/MD, que regulamentou os termos do Decreto nº 3.725/01
e da Portaria/SPU nº 05/01.”
 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
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3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Preliminares, Apêndice I, que abrange a prestação
de serviço de cessão de uso onerosa de área pública, para fins de exploração comercial dos serviços de barbearia.
 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE SELEÇÃO DO CESSIONÁRIO
4.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante
licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das
atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.
4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados do Cessionário e a Administração Cedente, vedando-se qualquer relação
entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
 
5. DA REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da cessão de uso abrangem o seguinte:
5.1.1. Requisitos necessários para o atendimento da necessidade:
5.1.1.1. Lei nº 8.666/1993, regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e
dá outras providências.
5.1.1.2. Lei nº 9.784/1999, regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.
5.1.1.3. Lei nº 10.520/2002, institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.
5.1.1.4. Lei Complementar nº 123/2006, institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis
nos 8.212/1991 e 8.213/1991, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943, da Lei nº 10.189/2001, da Lei
Complementar nº 63/1990; e revoga as Leis nos 9.317/1996, e 9.841/1999.
5.1.1.5. Lei nº 12.440/2011, acrescenta Título VII-A à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943, para instituir a
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, e altera a Lei nº 8.666/1993.
5.1.1.6. Lei nº 12.527/2011, regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da
Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112/1990; revoga a Lei nº 11.111/2005, e dispositivos da Lei nº 8.159/1991; e dá outras providências.
5.1.1.7. Decreto-Lei nº 5.452/1943, aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.
5.1.1.8. Decreto-Lei nº 200/1967, dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras
providências.
5.1.1.9. Decreto nº 9.507/2018, dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União.
5.1.1.10. Decreto nº 3.722/2001, regulamenta o art. 34 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre o Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, alterado pelo Decreto nº 4.485/2002.
5.1.1.11. Decreto nº 4.358/2002, regulamenta a Lei nº 9.854/1999, que acrescentou os incisos V ao art. 27 e XVIII ao art. 78 da Lei nº 8.666/1993, referente
ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição.
5.1.1.12. Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública
federal.
5.1.1.13. IN nº 5/SG/MP/2017, dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.
5.1.1.14. IN nº 40/SG/ME/2020, dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e
obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.
5.1.1.15. IN nº 2/SLTI/MPOG/2010, e alteração promovidas pela IN nº 1/SLTI/MPOG/2012, IN nº 5/SLTI/MPOG/2012, IN nº 4/SLTI/MPOG/2013 e IN
nº 7/SLTI/MPOG/2015.
5.1.1.16. IN no 6/SEORI/SG/MD/2013, disciplina os procedimentos relativos à aquisição de bens e serviços no âmbito da AC/MD.
5.1.1.17. IN no 7/SEORI/SG/MD/2013, disciplina os procedimentos e as responsabilidades dos Gestores e Fiscais de Contratos firmados pela Administração
Central do Ministério da Defesa (AC/MD).
5.1.2. Quadro com soluções de mercado:
UASG: 160209
15ª Brigada de Infantaria Mecanizada
PREGÃO nº 21/2019

CNPJ/CPF FORNECEDOR

32.217.656/0001-57 SILVANO FARIAS DA SILVA 59244267187

36.700.395/0001-82 NILMAR OLIMPIO DOS SANTOS 03641616980

15.643.453/0001-03 ALVERI FRANCISCO CRUZ & CIA LTDA

 

UASG: 160101
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23ª Companhia de Engenharia de Combate
PREGÃO nº 1/2020

CNPJ/CPF FORNECEDOR

23.285.192/0001-25 ICARO JUNQUEIRA BRAGA 75213044115

 

UASG: 160471
37º Batalhão de Infantaria Leve
PREGÃO nº 13/2020

CNPJ/CPF FORNECEDOR

22.032.851/0001-59 CELSO RICARDO DE SOUZA JANUARIO 09552751802

5.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço (Apêndice II).
 
6. DA VISTORIA PARA A LICITAÇÃO (FACULTATIVA)
6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços,
acompanhado por servidor designado para esse fim, em dia útil, das 9h às 12h e das 13h às 17h, devendo o agendamento ser realizado preferencialmente
pelos telefones (61) 3312-4271 – ONIVALDO DE FATIMA ROCHA / (61) 3312-4286 – ST GUSTAVO DALCAROBO FATURI, podendo sua realização ser
comprovada por:
6.1.1. Atestado de Vistoria assinado pelo servidor responsável, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN nº 5/SG/MP/2017, modelo de acordo com
(Apêndice III) ou
6.1.2. Emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução do objeto ou que realizou vistoria no local, conforme item 3.3 do Anexo VII-A
da IN nº 5/SG/MP/2017, ou caso opte por não realizá-la, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que
assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com
a AC/MD, na forma do (Apêndice II), Declaração do Licitante, deste instrumento.
6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da
sessão pública.
6.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
6.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução,
contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.
6.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.
6.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
6.6. É de responsabilidade exclusiva da empresa licitante a observância dos prazos supracitados e o agendamento da vistoria com a antecedência necessária à
sua realização, não podendo alegar insuficiência de prazo para a sua realização.
6.6.1. É permitido que eventuais vistorias possam ser realizadas por qualquer preposto da licitante, a fim de ampliar a competitividade do certame.
6.6.1.1. a vistoria só será iniciada após a comprovação da legalidade do representante da empresa junto à COSER;
6.6.1.2. a vistoria não é onerosa, todavia as despesas decorrentes da vistoria correrão por conta da licitante. No caso de a sede da empresa localizar-se fora do
Distrito Federal, a licitante poderá indicar formalmente um representante legal para representá-la.
6.7. A vistoria facultativa, não cria condições restritivas à competitividade, tendo por finalidade, tão-somente, franquear a oportunidade para que os licitantes
exerçam o direito ao exame in loco, já que, nas fases licitatória e contratual, não poderão alegar o desconhecimento de condições e do grau de dificuldade
existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas.
6.7.1. A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na licitação, as licitantes cientes de que após apresentação das propostas
não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as obrigações, face ao desconhecimento dos
serviços e de dificuldades técnicas não previstas.
6.8. As vistorias serão sempre realizadas com um licitante por vez, não sendo permitida a vistoria em grupo de empresas, atendendo o disposto no Manual de
Obras Públicas do Tribunal de Contas da União, 4ª ed., 2014, p. 34.
 
7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. A presente cessão de uso obedecerá às condições especiais adiante elencadas:
7.1.1. Vedação de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente.
7.1.2. Cumprimento das normas relacionadas com o funcionamento da atividade vinculada ao objeto da cessão de uso e com a utilização do imóvel.
7.1.3. Compatibilidade do horário de funcionamento da referida atividade com o da AC/MD.
7.1.4. Exercício da citada atividade sem prejudicar a atividade-fim ou o funcionamento da AC/MD.
7.1.5. Aprovação prévia da AC/MD, para a realização de qualquer obra de adequação ao espaço físico a ser utilizado pelo Cessionário.
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7.1.6. Precariedade da cessão, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo interesse do serviço público, independentemente de indenização.
7.1.7. Participação proporcional do Cessionário no rateio das despesas com energia elétrica e água.
7.1.8. Fiscalização periódica por parte do Cedente.
7.1.9. Vedação de ocorrência de cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do previsto neste Termo de Referência.
7.1.10. Reversão da área constituinte da presente cessão de uso, ao término da vigência deste Contrato, independentemente de ato especial.
7.1.11. Restituição da ora cedida área do imóvel, em perfeito estado de conservação.
 
8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
8.1. Metodologia de avaliação da execução dos serviços: De acordo com o Apêndice IV - Instrumento de Medição de Resultado (IMR).
8.2. A utilização do IMR ocorrerá preferencialmente, por meio de ferramentas informatizadas para verificação do resultado, quanto à qualidade e quantidade
pactuada.
 
9. DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
9.1. Baseado nos estudos realizados pela Coordenação de Licitações (2599760), existe a previsão de receber mensalmente o valor de R$ 305,68 (trezentos e
cinco reais e sessenta e oito centavos), cálculo este realizado por profissional habilitado pelo CREA, referente a Cessão de Uso de 35,09 m² (trinta e cinco
vírgula nove metros quadrados) de área pública (2377980) Apêndice V, para exploração comercial de barbearia, devidamente reajustado anualmente de
acordo com o Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M).
9.2. A Coordenação de Engenharia e Manutenção (COEMA) por intermédio do Despacho nº 259/COEMA/GESEG/DESEG/SEORI/SG-MD (2379516),
estimou receber mensalmente o valor de R$ 204,46 (duzentos e quatro reais e quarenta e seis centavos) referente a indenização de energia elétrica e R$
50,21 (cinquenta reais e vinte um centavo) referente a indenização de água.
9.2.1. No tocante a indenização de energia elétrica poderá haver variações de acordo com os cálculos de consumos dos respectivos equipamentos utilizado
pelo locatário.
9.2.2. O percentual do reajuste nas indenizações de energia elétrica será o mesmo anunciado pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), que deverá
ser reajustado de imediato, mediante Termo de Apostilamento.
9.2.3. No tocante as indenizações de água o percentual do reajuste será o mesmo anunciado pela Agência Reguladora de águas, Energia e Saneamento do
Distrito Federal (ADASA), que deverá ser reajustado de imediato, mediante Termo de Apostilamento.
9.3. A barbearia funcionará de segunda a sexta-feira, exceto nos dias em que não houver expediente no Ministério da Defesa, das 9 h às 18 h, podendo este
horário ser modificado, a critério do Cedente, com prévio aviso à Cessionária;
9.3.1.  É vedado o funcionamento da Barbearia aos sábados, domingos, feriados e em pontos facultativos decretados pela Administração em que não houver
expediente no Ministério;
9.3.2. Os horários de entrada e saída da barbearia pelos empregados da Cessionária poderão ser diferentes dos previstos para o atendimento aos clientes,
desde que aprovados pelo MD, com a finalidade de realizar atividades estritamente relacionadas à prestação dos serviços;
9.4. Antes do início da prestação dos serviços, a Cessionária poderá realizar as adaptações/reformas necessárias no estabelecimento, sem nenhum custo
adicional para o Cedente;
9.4.1. As adaptações/reformas visam proporcionar melhores condições na prestação dos serviços de barbearia e maior segurança aos usuários e dependerão de
autorização dos órgãos competentes para realização, ficando a Cessionária obrigada a buscar junto à Administração todas as autorizações necessárias para a
realização de obras civis, instalações e alterações na edificação, dentre outras que se fizerem necessárias;
9.4.2.  Além das benfeitorias necessárias, a reforma prévia da barbearia deverá atender, ainda, todas as exigências do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal;
9.4.3. O projeto de reforma deverá ser submetido também à Cedente para fins de aprovação, antes da execução dos serviços, com prazo máximo de 30 dias da
assinatura do Contrato; e
9.4.4. Todas as benfeitorias ficarão incorporadas ao imóvel, sem que assista à Cessionária o direito de retenção ou levantamento de quaisquer melhorias
incorporadas ao imóvel, ainda que voluptuárias. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE (MINISTÉRIO DA DEFESA)
10.1. Ceder a mencionada área do imóvel ao Cessionário para a finalidade indicada no item 1 deste Termo de Referência.
10.2. Permitir o acesso dos empregados do Cessionário às suas dependências, para o exercício de suas atividades laborais.
10.3. Facilitar a atuação das autoridades fazendárias, sanitárias ou trabalhistas que venham a fiscalizar as obrigações legais do Cessionário.
10.4. Informar, mensalmente, o Cessionário, o valor do rateio, proporcional, das despesas tratadas no subitem 9.2 deste Termo de Referência.
10.5. Fiscalizar o objeto do presente instrumento, de modo a evitar o desvio de sua finalidade e a execução inconveniente e inoportuna, agindo no sentido de
sanar eventuais irregularidades que ameaçam ou possam ameaçar a atividade da AC/MD.
10.6. Dar ciência ao Cessionário sobre as normas de segurança e de gestão interna da AC/MD, naquilo que couber, com o objetivo de evitar possíveis
problemas de ordem organizacional entre o público em geral, o Cessionário e o Cedente.
10.7. Disponibilizar ao Cessionário pontos de energia elétrica destinada ao uso dos respectivos equipamentos.
10.8. Na área a ser cedida, o Ministério da Defesa disponibilizará, conforme Apêndice VIII ao Termo de Referência:
10.8.1. Um móvel com cinco gavetas para guarda dos utensílios de barbearia além de um espelho;
10.8.2. Duas cadeiras de barbearia, que deverão ser utilizadas no decorrer da vigência contratual.
10.8.3. Um aparelho de ar condicionado;
10.8.4. Pia, saboneteira e um dispensador de papel toalha.
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11. DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO
11.1. Utilizar a área cedida, exclusivamente, na finalidade definida no item 1 deste Termo de Referência.
11.2. Submeter ao Cedente, para fim de aprovação prévia, qualquer alteração, reforma ou reparo nas instalações disponibilizadas neste Termo de Referência.
11.3. Pagar, regularmente, os valores mensais fixados a título de retribuição pela cessão de uso, objeto deste Termo de Referência, bem como o pagamento da
Energia Elétrica e água.
11.4. Arcar com o valor do rateio, proporcional, das despesas tratadas no subitem 9.2 deste Termo de Referência.
11.5. Obter licenças, alvarás, autorizações, etc., junto às autoridades competentes, necessárias ao funcionamento da atividade de apoio a que a presente cessão
de uso se destina, se for o caso.
11.7. Cumprir as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, previdenciários, civis e comerciais que incidam sobre a atividade de apoio
vinculada à mencionada cessão de uso, eximindo o Cedente de quaisquer dessas responsabilidades.
11.8. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
para definição do seu nome como beneficiária da indicada cessão de uso do imóvel.
11.9. Cumprir as disposições dos regulamentos internos da AC/MD.
11.10. Não usar o nome da AC/MD para aquisição de bens, assim como para contratar serviços.
11.11. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados, dolosa ou culposamente, o Cedente ou a terceiros, por
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes.
11.12. Manter as instalações da área cedida em perfeito estado de conservação.
11.13.  Permitir que o Cedente realize as ações de fiscalização da execução do Contrato, acolhendo as observações e exigências que por ela venham a ser
feitas.
11.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas.
11.15. Informar imediatamente à concedente, sobre a ocorrência de quaisquer atos e fatos ilícitos na área do objeto da cessão de uso ou seu respectivos raio de
abrangência, determinado de delito civil, penal ou administrativo.
11.16. Cadastrar e atualizar o banco de dados de seus funcionários, junto ao setor de fiscalização da cedente, bem como, exigir de seus funcionários o uso de
crachás de identificação, exposto em local visível, adequando assim as normas internas da Cedente.
11.17. Informar os dados (nome, cargo, telefone e e-mail) do funcionário responsável pelo acompanhamento do objeto.
11.18. É expressamente vedada a comercialização de gêneros alimentícios.
11.18.1. É expressamente vedada a comercialização de bebidas alcoólicas de qualquer natureza e de cigarros ou congêneres nas dependências.
11.19. A Cessionária deverá consultar a Administração no caso de disponibilização de outros tipos de serviços, o valor deverá ser informado ao fiscal do
contrato para apreciação e autorização. Somente depois de autorizado, o novo item poderá ser comercializado.
11.20. O valor dos serviços consumidos será pago diretamente pelo cliente à Cessionária, não tendo o Cedente qualquer participação ou responsabilidade
neste sentido.
11.21. Todo equipamento elétrico que venha a ser utilizado pela Cessionária deverá ser de reduzido consumo de energia e munido de fiação elétrica de
especificação adequada ao seu uso.
11.22. A Cessionária não poderá destinar ou restringir a utilização da área para outros fins que não seja a oferta de serviços de barbearia.
11.23. Cessionária será a responsável pela obtenção de licenças, alvarás, autorizações etc., junto às autoridades competentes, necessárias ao funcionamento da
barbearia, não cabendo a Cedente qualquer obrigação referente a estas e tão pouco ao ressarcimento/abono das obrigações resultado da demora na obtenção
que impossibilite o funcionamento deste estabelecimento.
11.24. A Cessionária deverá equipar e disponibilizar o local com mobiliário, equipamentos e utensílios necessários e adequados a atividade objeto desta
cessão, com exceção das cadeiras de barbearia.
11.24.1. As cadeiras de barbearia serão fornecidas pelo Ministério da Defesa e deverão ser utilizadas durante o decorrer da vigência contratual.
11.24.2. As cadeiras de barbearia deverão ser mantidas em condições higiênicas e sanitárias apropriadas.
11.24.3. Em caso de quaisquer danos às cadeiras de barbearia, mesmo aqueles causados pelos usuários da barbearia, o cessionário deverá promover seu
devido reparo.
11.24.4. Após o término contratual, independentemente dos reparos realizados, as cadeiras de barbearia continuarão integrando o patrimônio do Ministério da
Defesa, ocasião que devem estar em condições semelhantes às que foram recebidas.
11.25. O cessionário poderá disponibilizar móveis, tais como: sofás e/ou cadeiras para os usuários em espera.
11.25.1. Os sofás e/ou cadeiras que tratam o subitem acima deverão ser de boa qualidade e devidamente confortáveis.
11.26. Os equipamentos, móveis e utensílios, assim como as instalações físicas deverão ser mantidas em condições higiênicas e sanitárias apropriadas, em
conformidade com a legislação vigente.
11.27. As operações de higienização devem ser realizadas por funcionários da barbearia.
11.28. Manter pessoal capaz de atender aos serviços, sem interrupções, seja por motivo de férias, licença, falta ao serviço, demissão de empregados ou por
qualquer outra razão.
11.29. A responsabilidade pelas instalações físicas, tais como pisos, paredes, torneiras, pias, tomadas, lâmpadas, ralos, etc., devendo fazer a reposição de
peças danificadas e a manutenção adequada desses equipamentos.
11.30. Atender às normas da Política de Segurança da Informação e Comunicações (POSIC) da AC/MD, Portaria Normativa nº 2/GM-MD/2019.
11.31. Entregar na Coordenação de Segurança da AC/MD a primeira via do Termo de Responsabilidade (Apêndice VI) assinado por todos os prestadores de
serviços e a primeira via do Termo de Confidencialidade (Apêndice VII) assinado pelo representante da Contratada.
11.32. Deverá demonstrar que possui mecanismos que assegurem a segurança das informações da AC/MD por ela acessadas direta ou indiretamente (acesso
aos ativos que contêm informações) e cumprir o disposto na POSIC quando aplicável.
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11.33. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação.
 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 
13. DAS ALTERAÇÃO SUBJETIVA
13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
 
14. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
14.1. O Cedente, através de servidor designado, acompanhará e fiscalizará a execução do Contrato, na conformidade do disposto no § 1º, do art. 67, da Lei nº
8.666/1993.
14.2. O representante da Administração anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for
necessário à regularização de eventuais falhas ou irregularidades.
14.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência daquele representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a
adoção das medidas convenientes.
14.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade mensal do pagamento.
14.5. O representante do Cedente deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.
14.6. A verificação do pagamento/indenização deverá ser realizada com base nos valores do Contrato.
14.7. O fiscal do contrato, ao verificar a inclusão de novos equipamentos eletrônicos pelo Cessionário, deverá de imediato solicitar um novo cálculo de
indenização de energia elétrica e água a COEMA.
14.8. O representante do Cedente deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais,
14.9. A emissão da Guia de Recolhimento a União (GRU) ao Cessionário, assim como a conferência mensal do respectivo pagamento/indenização, ficará a
cargo de servidores da Coordenação de Serviços Gerais.
14.10. Solicitar a autoridade competente a inscrição na Dívida Ativa da União do Cessionário por falta de pagamento.
 
15. DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1. Considerar-se-á rescindido o presente Contrato, independentemente de ato especial, retornando a área do imóvel o Cedente, sem direito do Cessionário a
qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se:
15.1.1. Vier a ser dado à área cedida utilização diversa da que a ela foi destinada nos termos deste Contrato.
15.1.2. Houver inobservância do prazo previsto no ato autorizativo da cessão de uso.
15.1.3. Ocorrer renúncia à cessão de uso ou se o Cessionário deixar de exercer suas atividades específicas ou, ainda, na hipótese de sua extinção, liquidação
ou falência.
15.1.4. Houver, em qualquer época, necessidade do Cedente dispor, para seu uso, da área vinculada a este Contrato.
15.1.5. Ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.
15.2. A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei nº 8.666/1993.
15.3. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração.
15.3.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
 
16. DO PAGAMENTO
16.1.  O pagamento dos valores da retribuição pecuniária, de responsabilidade do Cessionário, deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao que
a obrigação se referir.
16.2. O pagamento do valor relativo à mencionada participação, proporcional, no rateio das despesas, ocorrerá assim deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil
do mês seguinte ao que a obrigação corresponder.
16.3. O Cessionário deverá apresentar os comprovantes de pagamentos dos valores devidos até o 6º (sexto) dia do mês subsequente ao que a obrigação se
referir.
16.4. O pagamento deverá ser realizado por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), em nome do Fundo do Ministério da Defesa, UG  111415,
Gestão 00001 (Tesouro Nacional), em agência do Banco do Brasil, devendo ser informado o CNPJ do recolhedor:
16.4.1. Os valores referentes aos pagamentos das despesas com energia elétrica e água serão recolhidos através do código 18822 0   (STN Outras Receitas).
16.4.2. Os valores referentes a utilização da área pública serão recolhidos através do código 28808 0  (Concessão de Direito de Uso Área Pública).
16.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Cedente não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pelo Cessionário, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
TX = Percentual da taxa anual = 6%
I = (6/100) 
         365
I = 0,00016438
 
17. DO REAJUSTE
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
17.1.1. Dentro do prazo de vigência da Cessão de Uso, os preços contratados, relativos a cessão da área pública para exploração comercial de barbearia,
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), calculado pela Fundação Getúlio Vargas
(FGV), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
17.1.2. Dentro do prazo de vigência da Cessão de Uso, os preços contratados, relativos ao corte de cabelo, poderão sofrer reajuste após o interregno de um
ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Cessionária pagará ao Cedente a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Cedente obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
17.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
 
18. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:
18.1.1. De acordo com o art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, fica a critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento
convocatório, a exigência da prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras, sendo este um ato discricionário do Gestor e por se tratar
de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, não gerando assim obrigação futura além das
garantias previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e a não exigência de pagamento por parte da Administração Pública, fica a
garantia contratual da execução dispensada.
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o Cessionário que:
19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da cessão de uso;
19.1.2. ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
19.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou
19.1.5. cometer fraude fiscal;
19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar ao Cessionário as seguintes sanções:
19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de qualquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
19.2.2. Multa de:
19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor mensal contratado em caso de atraso na execução dos
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 15º (décimo quinto) dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;
19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor mensal contratado, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor mensal contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
19.2.2.4. 0,2% (dois décimos por cento) a 3,2% (três vírgula dois por cento) por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2 do subitem 19.4 abaixo;
19.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração Contratante a promover a
rescisão do contrato; e
19.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
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19.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Ministério da Defesa e com suas unidades
administrativas, por até 2 (dois) anos;
19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5
(cinco) anos.
19.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subitem 19.1 deste instrumento.
19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados.
19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas ao Cessionário juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2.

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

 
Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal
ou consequências letais, por ocorrência. 5

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento. 4

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia. 3

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por
dia. 2

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia do Cedente, por empregado e por dia. 3

6 Cobrar preços maiores do que os fixados. 4

7 Atrasar na abertura do estabelecimento. 3

8 Comercializar produtos não permitidos, tais como: bebida alcoólica e cigarros. 5

Para os itens a seguir, deixar de:

9 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal,
por funcionário e por dia. 1

10 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador,
por ocorrência. 2

11 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário e por dia. 1

12
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela
de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por

item e por ocorrência.
3

13 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato. 1

14 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de 1



25/01/2021 SEI/MD - 3161074 - Edital

https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3687028&infra_siste… 21/31

obrigações do Cessionário.

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
19.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
19.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.
19.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
19.7.    As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Cedente serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
19.7.1. Caso o Cedente determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
19.8.    Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
19.10.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
19.11.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
19.12.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
19.13. As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no SICAF.
 
20. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.
20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
20.3.1. A licitante deverá comprovar aptidão para o fornecimento dos serviços com características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste
instrumento, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
20.4. O critério de aceitabilidade da proposta será:
20.4.1. Valor unitário máximo: R$ 35,00 (trinta e cinco reais).
20.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço do item.
20.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.
 
21. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E DOS PREÇOS REFERENCIAIS
21.1. O valor máximo aceitável do corte de cabelo é de R$ 35,00 (trinta e cinco reais).
21.2. Tal valor foi obtido a partir do Mapa Comparativo dos Preços NUPP, de 18 de agosto de 2020.
 
22. DOS APÊNDICES
22.1. Apêndice I - Estudos Preliminares;
22.2. Apêndice II - Declaração do Licitante;
22.3. Apêndice III - Atestado de Vistoria;
22.3. Apêndice IV - Instrumento de Medição do Resultado;
22.4. Apêndice V - Planta baixa do local a ser cedido;
22.5. Apêndice VI - Termo de Responsabilidade; e
22.6. Apêndice VII - Termo de Confidencialidade.
 

APÊNDICE II AO TERMO DE REFERÊNCIA

DECLARAÇÃO DO LICITANTE
 

A empresa _____________________________________, CNPJ _______________, situada, (endereço completo), por intermédio de seu Representante
Legal, o(a) Sr(a). _____________________________________, portador(a) da carteira de identidade nº ______________________ e do CPF
nº ______________________, em atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico nº ____/____, declara sob as penalidade da lei, de que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o
utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Administração Central do Ministério da Defesa.
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Brasília (DF), ___ de _____ de ______.

 
__________________________________

Representante ou Preposto da Empresa
 

 
 

APÊNDICE III AO TERMO DE REFERÊNCIA
 

ATESTADO DE VISTORIA
 
Atestamos, em atendimento ao previsto no edital nº ____/______, que a empresa _____________________________________, CNPJ _______________,
por intermédio de seu Representante Legal, Sr.(a) _____________________________________, RG nº ________e CPF nº_________, conhece as condições
locais para execução do objeto ou que realizou vistoria no local do evento, em conformidade com o item 3.3 do Anexo VII-A da IN nº 5/SG/MP/2017.
 
 

Brasília (DF), ___ de _____ de ______.
 

_____________________________________________________
Coordenação de Serviços Gerais

 
 

APÊNDICE IV AO TERMO DE REFERÊNCIA
 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DO RESULTADO (IMR) 
 

ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA COSER

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Prestação de serviços de barbearia.

Metas a cumprir Obediência ao disposto nas Cláusulas Contratuais.

Instrumento de Medição Sistemática disponibilizado pelo Cedente, estipulado no contrato,
particularmente no que se refere a tabela de pontuação para glosas.

Formas de Acompanhamento Livro de ocorrências.

Periodicidade Ocorrências diárias – medição por serviço realizado.

Mecanismo de Cálculo

Registro no livro de ocorrências. 
Registro de correção das falhas apontadas. 
Registro do não cumprimento das ocorrências dentro do prazo
estipulado.

Início de Vigência
Data do início da prestação dos serviços (a partir da publicação do
Instrumento 
Contratual no Diário Oficial da União).

Realização de pesquisa de
satisfação a cada quatro meses,
com no mínimo 20 usuários dos
serviços.

1 - Muito insatisfeito
2 - Insatisfeito
3 - Neutro
4 - Satisfeito
5 - Muito satisfeito
O resultado será avaliado pelo Gestor/Fiscal do Contrato que levará
em consideração o resultado obtido, maior que 3, para renovação da
Cessão de Uso.

Observações Todas as ocorrências registradas no livro serão notificadas
 ao Cessionário estipulando prazo para solução das falhas apontadas.
Cada falha apontada será considerada 1 (uma) ocorrência. Se a falha
não for corrigida dentro do prazo estipulado, será anotada no livro e
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considerada como uma nova falha, estipulando novo prazo para
correção. Esta situação deverá ser considerada até que o problema
seja definitivamente solucionado. Todos os registros serão datados. 
Todas as ocorrências serão descritas no relatório mensal a ser enviado
ao Departamento de Administração Interna.

 

APÊNDICE VI AO TERMO DE REFERÊNCIA
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE
 

Pelo presente instrumento, eu, ___________________________________________________, CPF nº_________________, Carteira de Identidade
nº______________________, expedida pelo ____________________________em____________________, lotado(a) no(a)___________
_______________________________________________, neste Ministério, na qualidade de USUÁRIO (A) da rede de computadores ou CUSTODIANTE
de informações da administração central do Ministério da Defesa (administração central do Ministério da Defesa), declaro ter conhecimento da Política de
Segurança da Informação e Comunicações (POSIC) da Administração Central do Ministério da Defesa, segundo a qual, sem restar qualquer dúvida de minha
parte, devo cumprir todas as suas diretrizes e orientações. Estou ciente de meu compromisso no Ministério da Defesa e assumo a responsabilidade pelas
consequências decorrentes da não observância do disposto na POSIC da administração central do Ministério da Defesa e na legislação vigente.
 

(Cidade-UF), ____ de _____________ de ______.
 
 

Assinatura: 
 

__________________________________
Nome completo 

Identidade:
 
 

Testemunhas:
 

_______________________________
Nome completo 

Identidade:
 
 

_______________________________
Nome completo 

Identidade:
 
 

APÊNDICE VII AO TERMO DE REFERÊNCIA
 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE
 
 
A ________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, sediada_________________________________, por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a.)_______________________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade
nº __________, expedida pelo(a)_________ e CPF nº _______________, declara que, para fins da execução do contrato nº ____________________,
comprometemo-nos a manter em sigilo, ou seja, não revelar ou divulgar as informações confidenciais ou de caráter não público recebidas durante e após a
prestação dos serviços nas instalações do Ministério da Defesa, tais como: informações técnicas, operacionais, administrativas, econômicas, financeiras e
quaisquer outras informações, escritas ou verbais, fornecidas ou que venham a ser de nosso conhecimento, sobre os serviços licitados, ou que a eles se
referem e ainda respeitar as normas de segurança vigentes. A violação dos termos deste instrumento resultará na aplicação das penalidades cabíveis ao
infrator, cíveis e criminais, nos termos da lei, obrigando-lhe, ainda, a isentar e/ou indenizar o Ministério da Defesa de todo e qualquer dano, perda, prejuízo ou
responsabilidade, em virtude de demandas, ações, danos, perdas, custas e despesas que porventura venha a sofrer como resultado da violação do disposto
neste instrumento.
 

(Cidade-UF), ____ de _____________ de ______.
 
 

Assinatura:
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__________________________________

Nome, Cargo e Assinatura 
(Representante da Licitante) 

Identidade:
 

Testemunhas:
 

_______________________________
Nome completo 

Identidade:
 

_______________________________
Nome completo 

Identidade:
 
 

 
ANEXO II AO EDITAL

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 
À 
GERÊNCIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 
NÚCLEO DE PREGÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021-MD 
SESSÃO PÚBLICA: ____/____/2021 
HORÁRIO: ___h___min
 
Proposta que faz a empresa ..................... para a cessão de uso onerosa de área pública, medindo 35,09 m², localizada no térreo do Edifício Sede da
Administração Central do Ministério da Defesa, Bloco Q, Esplanada dos Ministérios, para fins de exploração comercial dos serviços de barbearia,
consoante especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2021-MD, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR 
UNIT. R$

VALOR 
TOTAL R$

1

BARBEIRO
SERVIÇOS DE CORTE DE CABELO 

CORTE REALIZADO À TESOURA E/OU MÁQUINA
COM ACABAMENTO.

16497 1   

CUSTO TOTAL GERAL R$  

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL, CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL  

ENDEREÇO UF:     CEP:

TELEFONES  

E-MAIL  

DADOS BANCÁRIOS  

 

Declaramos que atenderemos a todos os dispositivos constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2021-MD.
Declaramos que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas referentes ao objeto da licitação, tais como: custos diretos e indiretos,
tributos incidentes, taxa de administração, transporte, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto.

Á
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Declaramos que a título de contrapartida o CESSIONÁRIO pagará mensalmente o valor de R$305,68 (trezentos e cinco reais e sessenta e oito centavos), cujo
valor dera inegociável, referente a Cessão de Uso de 35,09 m² (trinta e cinco vírgula nove metros quadrados) de área pública, para exploração comercial de
barbearia, devidamente reajustado anualmente de acordo com o Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M);
Declaramos ainda que pagaremos o valor relativo à participação, proporcional, no rateio das despesas de agua/esgoto e energia estimado mensalmente no
valor de R$204,46 (duzentos e quatro reais e quarenta e seis centavos) referente a indenização de energia elétrica e R$50,21 (cinquenta reais e vinte um
centavo) referente a indenização de água/esgoto.
 
Prazo de validade da proposta: ....... dias (não inferior a 60 (sessenta) dias).
 
Dados da empresa:
Razão Social:
CNPJ:
Inscrição Estadual:
Endereço:
E-mail:
Telefone:
Fac-símile:
Dados bancários:
 

Local e data, ....... de ................. de 2020.
 
 

_________________________
Assinatura e carimbo 
(Representante Legal)

 
 

ANEXO III AO EDITAL
 

SECRETARIA-GERAL 
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA 
GERÊNCIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS  

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 
NÚCLEO DE PREGÃO

 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE CESSÃO DE USO

 
TERMO DE CONTRATO DE CESSÃO DE USO  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)

........................................................ E A EMPRESA ............................................................. 

 

A UNIÃO, por intermédio do Ministério da Defesa (MD) / Departamento de Administração Interna (DEADI), Coordenação de Licitações (COLIC) /
Núcleo de Pregão (NUPREG), com sede na Esplanada dos Ministérios, Anexo I do Bloco “O”, sala 219, 2º andar, Plano Piloto, Brasília-DF, CEP 70049-
900, CNPJ nº 03.277.610/0001-25, neste ato representada pelo Diretor do Departamento de Administração Interna da Secretaria de Organização Institucional,
o Contra-Almirante (IM) ALEXANDRE CHAVES DE JESUS, nomeado pela Portaria nº 5.032/GM-MD, de 23/12/2019 (publicada no DOU n° 1, Seção 2
de 02/01/2020), delegação de competência advinda da Portaria nº 101/SEORI/SG, de 16/3/2016 (publicada no DOU n° 57, de 24/3/2016) e Portaria nº
1.836/SEORI/SG-MD, de 16/05/2018 (publicada no DOU nº 094, de 17/05/2018), CPF nº 905.655.337-20, portador da Carteira de Identidade Militar n°
425125, doravante denominada CEDENTE, e o(a)  .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na
..................................., em ............................. doravante designada CESSIONÁRIO, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira
de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018
e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº
........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a cessão de uso onerosa de área pública, medindo 35,09 m², localizada no térreo do Edifício Sede da
Administração Central do Ministério da Defesa, Bloco Q, Esplanada dos Ministérios, para fins de exploração comercial dos serviços de barbearia,
que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:
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ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR 
UNIT. R$

VALOR 
TOTAL R$

      

CUSTO TOTAL GERAL R$  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 60 (sessenta) meses, sem direito a prorrogação, sendo realizado reajustes anuais, conforme clausula
sexta deste instrumento, com início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./...........
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor máximo para o corte de cabelo será de R$ ____________________
3.2. Tendo em vista que o objeto em tela se constitui de uma Cessão de uso, a título oneroso, existe a previsão de receber mensalmente o valor
de R$305,68 (trezentos e cinco reais e sessenta e oito centavos), cálculo este realizado por profissional habilitado pelo CREA, referente a Cessão de Uso de
35,09 m² (trinta e cinco vírgula nove metros quadrados) de área pública, para exploração comercial de barbearia, devidamente reajustado anualmente de
acordo com o Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M);
3.3. O Ministério da Defesa - DF também estimou receber mensalmente o valor de R$204,46 (duzentos e quatro reais e quarenta e seis centavos) referente a
indenização de energia elétrica e R$50,21 (cinquenta reais e vinte um centavo) referente a indenização de água; e
3.4. A receita mensal desta Cessão de uso possui o valor de R$560,35 (quinhentos e sessenta reais e trinta e cinco centavos) perfazendo o montante anual
estimado de R$6.724,20 (seis mil e setecentos e vinte quatro reais e vinte centavos).
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Tendo em vista que o objeto contratado se constitui numa cessão de uso de área pública, a título oneroso para o contratado, e na prestação de serviços de
barbearia que serão pagos diretamente pelos servidores civis e militares interessados, não há necessidade e não existe previsão orçamentária de recursos
orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações da Administração, mas previsão de receber mensalmente o valor de R$560,35 (quinhentos e
sessenta reais e trinta e cinco centavos) perfazendo o montante anual estimado de R$6.724,20 (seis mil e setecentos e vinte quatro reais e vinte centavos).
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1.  O pagamento dos valores da retribuição pecuniária, de responsabilidade do Cessionário, deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao que a
obrigação se referir.
5.2. O pagamento do valor relativo à mencionada participação, proporcional, no rateio das despesas ocorrerá assim deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil do
mês seguinte ao que a obrigação corresponder.
5.3. O CESSIONÁRIO deverá apresentar os comprovantes de pagamentos dos valores devidos até o 6º (sexto) dia do mês subsequente ao que a obrigação se
referir.
5.4. O pagamento deverá ser realizado por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), em nome do Fundo do Ministério da Defesa, UG  111415, Gestão
00001 (Tesouro Nacional), em agência do Banco do Brasil, devendo ser informado o CNPJ do recolhedor:
5.4.1. Os valores referentes aos pagamentos das despesas com energia elétrica e água serão recolhidos através do código 18822 0   (STN OUTRAS
RECEITAS).
5.4.2. Os valores referentes a utilização da área pública serão recolhidos através do código 28808 0  (CONCESSÃO DE DIREITO DE USO ÁREA
PÚBLICA).
5.5.    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Cedente não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pelo Cessionário, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
TX = Percentual da taxa anual = 6%
I = (6 / 100) 
         365
I = 0,00016438
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
6.1.1. Dentro do prazo de vigência da Cessão de Uso, os preços contratados, relativos a cessão da área pública para exploração comercial de barbearia,
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), calculado pela Fundação Getúlio Vargas
(FGV), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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6.1.2. Dentro do prazo de vigência da Cessão de Uso, os preços contratados, relativos ao corte de cabelo, poderão sofrer reajuste após o interregno de um
ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Cessionário pagará ao Cedente a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Cedente obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
8.1.1 A presente cessão de uso obedecerá às condições especiais adiante elencadas:
8.1.1.1 Vedação de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente.
8.1.2. Cumprimento das normas relacionadas com o funcionamento da atividade vinculada ao objeto da cessão de uso e com a utilização do imóvel.
8.1.3. Compatibilidade do horário de funcionamento da referida atividade com o da AC/MD.
8.1.4. Exercício da citada atividade sem prejudicar a atividade-fim ou o funcionamento da AC/MD.
8.1.5. Aprovação prévia da AC/MD, para a realização de qualquer obra de adequação ao espaço físico a ser utilizado pelo Cessionário.
8.1.6. Precariedade da cessão, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo interesse do serviço público, independentemente de indenização.
8.1.7. Participação proporcional do Cessionário no rateio das despesas com energia elétrica e água.
8.1.8. Fiscalização periódica por parte do Cedente.
8.1.9. Vedação de ocorrência de cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do previsto neste Termo de Referência.
8.1.10. Reversão da área constituinte da presente cessão de uso, ao término da vigência deste Contrato, independentemente de ato especial.
8.1.11. Restituição da ora cedida área do imóvel, em perfeito estado de conservação.
8.2. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:
8.2.1. O Cedente, através de servidor designado, acompanhará e fiscalizará a execução do Contrato, na conformidade do disposto no § 1º, do art. 67, da Lei
nº 8.666/1993.
8.2.2. O representante da Administração anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for
necessário à regularização de eventuais falhas ou irregularidades.
8.2.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência daquele representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a
adoção das medidas convenientes.
8.2.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade mensal do pagamento.
8.2.5. O representante do Cedente deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.
8.2.6. A verificação do pagamento/indenização deverá ser realizada com base nos valores do Contrato.
8.2.7. O fiscal do contrato, ao verificar a inclusão de novos equipamentos eletrônicos pelo Cessionário, deverá de imediato solicitar um novo cálculo de
indenização de energia elétrica e água a COEMA.
8.2.8. O representante do Cedente deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais,
8.2.9. A emissão da Guia de Recolhimento a União (GRU) ao Cessionário, assim como a conferência mensal do respectivo pagamento/indenização, ficará a
cargo de servidores da Coordenação de Serviços Gerais.
8.2.10. Solicitar a autoridade competente a inscrição na Dívida Ativa da União do Cessionário por falta de pagamento.
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CEDENTE E DO CESSIONÁRIO
9.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE (MINISTÉRIO DA DEFESA):
9.1.1. Ceder a mencionada área do imóvel ao Cessionário para a finalidade indicada no item 1 do Termo de Referência.
9.1.2. Permitir o acesso dos empregados do Cessionário às suas dependências, para o exercício de suas atividades laborais.
9.1.3. Facilitar a atuação das autoridades fazendárias, sanitárias ou trabalhistas que venham a fiscalizar as obrigações legais do Cessionário.
9.1.4. Informar, mensalmente, o Cessionário, o valor do rateio, proporcional, das despesas tratadas no subitem 9.2 do Termo de Referência.
9.1.5. Fiscalizar o objeto do presente instrumento, de modo a evitar o desvio de sua finalidade e a execução inconveniente e inoportuna, agindo no sentido de
sanar eventuais irregularidades que ameaçam ou possam ameaçar a atividade da AC/MD.
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9.1.6. Dar ciência ao Cessionário sobre as normas de segurança e de gestão interna da AC/MD, naquilo que couber, com o objetivo de evitar possíveis
problemas de ordem organizacional entre o público em geral, o Cessionário e o Cedente.
9.1.7. Disponibilizar ao Cessionário pontos de energia elétrica destinada ao uso dos respectivos equipamentos. 
9.1.8. Na área a ser cedida, o Ministério da Defesa disponibilizará, conforme Apêndice VIII ao Termo de Referência:
9.1.8.1. Um móvel com cinco gavetas para guarda dos utensílios de barbearia além de um espelho;
9.1.8.2. Duas cadeiras de barbearia, que deverão ser utilizadas no decorrer da vigência contratual.
9.1.8.3. Um aparelho de ar condicionado;
9.1.8.4. Pia, saboneteira e um dispensador de papel toalha.
9.2 DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO:
9.2.1. Utilizar a área cedida, exclusivamente, na finalidade definida no item 1 deste Termo de Referência.
9.2.2. Submeter ao Cedente, para fim de aprovação prévia, qualquer alteração, reforma ou reparo nas instalações disponibilizadas neste Termo de Referência.
9.2.3. Pagar, regularmente, os valores mensais fixados a título de retribuição pela cessão de uso, objeto deste Termo de Referência, bem como o pagamento da
Energia Elétrica e água.
9.2.4. Arcar com o valor do rateio, proporcional, das despesas tratadas no subitem 9.2 deste Termo de Referência.
9.2.5. Obter licenças, alvarás, autorizações, etc., junto às autoridades competentes, necessárias ao funcionamento da atividade de apoio a que a presente
cessão de uso se destina, se for o caso.
9.2.7. Cumprir as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, previdenciários, civis e comerciais que incidam sobre a atividade de
apoio vinculada à mencionada cessão de uso, eximindo o Cedente de quaisquer dessas responsabilidades.
9.2.8. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas para definição do seu nome como beneficiária da indicada cessão de uso do imóvel.
9.2.9. Cumprir as disposições dos regulamentos internos da AC/MD.
9.2.10. Não usar o nome da AC/MD para aquisição de bens, assim como para contratar serviços.
9.2.11. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados, dolosa ou culposamente, o Cedente ou a terceiros, por
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes.
9.2.12. Manter as instalações da área cedida em perfeito estado de conservação.
9.2.13.  Permitir que o Cedente realize as ações de fiscalização da execução do Contrato, acolhendo as observações e exigências que por ela venham a ser
feitas.
9.2.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas.
9.2.15. Informar imediatamente à concedente, sobre a ocorrência de quaisquer atos e fatos ilícitos na área do objeto da cessão de uso ou seu respectivos raio
de abrangência, determinado de delito civil, penal ou administrativo.
9.2.16. Cadastrar e atualizar o banco de dados de seus funcionários, junto ao setor de fiscalização da cedente, bem como, exigir de seus funcionários o uso de
crachás de identificação, exposto em local visível, adequando assim as normas internas da Cedente.
9.2.17. Informar os dados (nome, cargo, telefone e e-mail) do funcionário responsável pelo acompanhamento do objeto.
9.2.18. É expressamente vedada a comercialização de gêneros alimentícios.
9.2.18.1. É expressamente vedada a comercialização de bebidas alcoólicas de qualquer natureza e de cigarros ou congêneres nas dependências.
9.2.19. A Cessionária deverá consultar a Administração no caso de disponibilização de outros tipos de serviços, o valor deverá ser informado ao fiscal do
contrato para apreciação e autorização. Somente depois de autorizado, o novo item poderá ser comercializado.
9.2.20. O valor dos serviços consumidos será pago diretamente pelo cliente à Cessionária, não tendo o Cedente qualquer participação ou responsabilidade
neste sentido.
9.2.21. Todo equipamento elétrico que venha a ser utilizado pela Cessionária deverá ser de reduzido consumo de energia e munido de fiação elétrica de
especificação adequada ao seu uso.
9.2.22. A Cessionária não poderá destinar ou restringir a utilização da área para outros fins que não seja a oferta de serviços de barbearia.
9.2.23. Cessionária será a responsável pela obtenção de licenças, alvarás, autorizações etc., junto às autoridades competentes, necessárias ao funcionamento
da barbearia, não cabendo a Cedente qualquer obrigação referente a estas e tão pouco ao ressarcimento/abono das obrigações resultado da demora na
obtenção que impossibilite o funcionamento deste estabelecimento.
9.2.24. A Cessionária deverá equipar e disponibilizar o local com mobiliário, equipamentos e utensílios necessários e adequados a atividade objeto desta
cessão, com exceção das cadeiras de barbearia.
9.2.24.1. As cadeiras de barbearia serão fornecidas pelo Ministério da Defesa e deverão ser utilizadas durante o decorrer da vigência contratual.
9.2.24.2. As cadeiras de barbearia deverão ser mantidas em condições higiênicas e sanitárias apropriadas.
9.2.24.3. Em caso de quaisquer danos às cadeiras de barbearia, mesmo aqueles causados pelos usuários da barbearia, o cessionário deverá promover seu
devido reparo.
9.2.24.4. Após o término contratual, independentemente dos reparos realizados, as cadeiras de barbearia continuarão integrando o patrimônio do Ministério
da Defesa, ocasião que devem estar em condições semelhantes às que foram recebidas.
9.2.25. O cessionário poderá disponibilizar móveis, tais como: sofás e/ou cadeiras para os usuários em espera.
9.2.25.1. Os sofás e/ou cadeiras que tratam o subitem acima deverão ser de boa qualidade e devidamente confortáveis.
9.2.26. Os equipamentos, móveis e utensílios, assim como as instalações físicas deverão ser mantidas em condições higiênicas e sanitárias apropriadas, em
conformidade com a legislação vigente.
9.2.27. As operações de higienização devem ser realizadas por funcionários da barbearia.
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9.2.28. Manter pessoal capaz de atender aos serviços, sem interrupções, seja por motivo de férias, licença, falta ao serviço, demissão de empregados ou por
qualquer outra razão.
9.2.29. A responsabilidade pelas instalações físicas, tais como pisos, paredes, torneiras, pias, tomadas, lâmpadas, ralos, etc., devendo fazer a reposição de
peças danificadas e a manutenção adequada desses equipamentos.
9.2.30. Atender às normas da Política de Segurança da Informação e Comunicações (POSIC) da AC/MD, Portaria Normativa nº 2/GM-MD/2019.
9.2.31. Entregar na Coordenação de Segurança da AC/MD a primeira via do Termo de Responsabilidade (Apêndice VI) assinado por todos os prestadores de
serviços e a primeira via do Termo de Confidencialidade (Apêndice VII) assinado pelo representante da Contratada.
9.2.32. Deverá demonstrar que possui mecanismos que assegurem a segurança das informações da AC/MD por ela acessadas direta ou indiretamente (acesso
aos ativos que contêm informações) e cumprir o disposto na POSIC quando aplicável.
9.2.33. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o Cessionário que:
10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da cessão de uso;
10.1.2. ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
10.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou
10.1.5. cometer fraude fiscal;
10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar ao Cessionário as seguintes sanções:
10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de qualquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
10.2.2. Multa de:
10.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor mensal contratado em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 15º (décimo quinto) dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
10.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor mensal contratado, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
10.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor mensal contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
10.2.2.4. 0,2% (dois décimos por cento) a 3,2% (três vírgula dois por cento) por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2 do subitem 10.4 abaixo;
10.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração Cedente a promover a
rescisão do contrato; e
10.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Ministério da Defesa e com suas unidades administrativas, por
até 2 (dois) anos;
10.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5
(cinco) anos.
10.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subitem 10.1 deste instrumento.
10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que ao Cessionário ressarcir a Cedente
pelos prejuízos causados.
10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3, 10.2.4 e 10.2.5 poderão ser aplicadas ao Cessionário juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
10.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com os 1 e 2.

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

Tabela 2

INFRAÇÃO
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal
ou consequências letais, por ocorrência. 5

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento. 4

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia. 3

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por
dia. 2

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia do Cedente, por empregado e por dia. 3

6 Cobrar preços maiores do que os fixados. 4

7 Atrasar na abertura do estabelecimento. 3

8 Comercializar produtos não permitidos, tais como: bebida alcoólica e cigarros. 5

Para os itens a seguir, deixar de:

9 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal, por funcionário e por dia. 1

10 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador,
por ocorrência. 2

11 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário e por dia. 1

12
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela
de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por

item e por ocorrência.
3

13 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato. 1

14 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação
de obrigações do Cessionário. 1

10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
10.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
10.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.
10.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
Cessionário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
10.7.    As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Cedente serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
10.7.1. Caso o Cedente determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
10.8.    Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
10.10.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
10.11.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
10.12.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
10.13. As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no SICAF.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
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11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
11.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao CESSIONÁRIO o direito à prévia e ampla defesa.
11.1.4. O CESSIONÁRIO reconhece os direitos da CEDENTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.2.3. Indenizações e multas.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
12.1. É vedado ao CESSIONÁRIO transferir a Cessão de Uso.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CEDENTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CEDENTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de
1993.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de .................. - Justiça Federal.
16.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.
 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....
 

_________________________________
Representante legal da CEDENTE

 
_________________________________
Representante legal do CESSIONÁRIO

 
 

TESTEMUNHAS:
1-
2-

 

Referência: Processo nº 60585.000078/2021-65 SEI nº 3161074


